
N.S PRIEFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO URJAS DE MOURA

RUA TENENTE } ILMEIDA. 265 - CENTRO - CEP 18.185-000 - TEUFAX 15. 3273-9700 - CENTRO - PIlAR DO SUL - SP
- pllarllosuI.sp.1lO".br

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.'46/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.' 07/2020

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N' 5184/2019

A PREFEITURA MUNlflPA DE PILAR DO SUL, com sede na Rua Tenente Almeida, n.'265, inscrita no CNPJ sob o
n.'46.634473/9001-41 dora ante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
MARCO AURELIO SOARE , portadora do RG n.'23.096.782-6, inscrita no CPF nO 110492.378-54e a empresa
COMERCIAL CIRURGICA 10CLARENSE LTOA, com sede na Praça Emilio Marconato, n.·l000, na cidade de
Jaguariuna, Estado de São F ulo, inscrita no CNPJ sob o n.'67.729.178/0004-91, doravante denominada DETENTORA
DA ATA, representada nes ato por VANESSA MARTINS PACHECO DE ALMEIDA PAULO, portador do RG
n.'47.096.646-4, inscrito no ::;PF n.'387.707.608-45, firmam a presente Ata de Registro de Preços, concemente à
licitação PREGÃO PRESEN IAL· REGISTRO DE PREÇOS N.' 07/2020.

cLÁUSULA PRIMEIRA (DO )BJETO)

1.1. A Detentora da Ata se o 'ga a fomecer MEDICAMENTOS, em atendimento a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
SP, conforme especificaçõe e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, do edital do
PREGÃO PRESENCI4L - F EGISTRO DE PREÇOS N.' 07/2020 que integram esta Ata, independentemente de
transcrição, para todos rs fin e efeitos legais.

ITEM UNo QTOE DESCRICÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

07 compr. 172.500 Ácido Acetilsancilico 100 mg (AFB) 0,024 4.140,00 IMEC

22 frascos 600 Amoxicilina+Clav.de Potàssio 9,899 5.939,40 SANDOZ400ma/5ml+57ma/5ml

40 compr. 100.000 Carbamazepina 200 mg (AFB) 0,106 10.600,00 TEUTO

46 compr. 20.000 Carbonato de Litio 300 mg (AFB) 0,345 6.900,00 HIPOLABOR

67 compr. 26250 Doxazosina 4 mg (AFB) 0,19 4.987,50 SANDOZ

74 compr. 60000 Fluoxetina 20mg (AFB) 0,055 3.300,00 TEUTO

84 frascos 100 Insulina Humana NPH (AFB) 19,00 1.900,00 ASPEN I
CELLOF

,

0,095 3.206,25 MERCK91 compro 3375~ Levotiroxina 100 mcg (AFB)

92 compro 18.750 Levotiroxina 25mcg (AFB) 0,095 1.781,25 MERCK

93 compr. 56.250 Levotiroxina 50 mcg (AFB) 0,095 5.343,75 MERCK

101 compr. 80000 Melforminil 850 mg (AFB) 0,059 4.720,00 MERCK

117 frascos 1.500 Prednisona 3 mg Iml 2,88 4.320,00 HIPOLABOR

TOTALGE ~L: R$ 57.138,15 (Cinquenta e sete mil cento e trinta e oito reais e quinze centavos)

cLÁUSULA SEGUNDA (DO bRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1 - A Detentora se compron ete a fornecer o objeto em até 07 (sete) dias uteis após a solicitação do Departamento de
Compras, conforme o ~iSPO~o no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Presencial em epigrafe, a ser
entregue na Secretaria de Sa de e Bem-Estar (Av. Papa João XXIII, 1.110 - Bairro Campo Grande - Pilar do Sul - SP) ,
ou no local indicado no ~to da solicitação.
2.1.1 - A Detentora se respon abilizarà pela entrega do objeto deste certame, sem ônus ao contratante.
2.1.2 - Não serà tolerado at" ~o na entrega do objeto deste certame licitatório, ressalvados os casos extraordinàrios e//' Jb C ~
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relevantes que os jus~fique .
2.2 - O objeto será re~ebid conforme a seguir:
a) provisoriamente: Ide p sse da proposta Jespectiva, será recebido o objeto para verificação de especificações,
qualid~de, prazos, prrços outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua
correçao;
b) definitivamente: afós r ebimento provisório, será realizada conferência do objeto e sendo aprovado será efetivado
o recebimento definitiyo, co aposição de assinatura no documento fiscal.
2.2.1 - Na hipótese 90 obj to apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competen~e par procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.3 - O objeto que apresen ar irregularidade será devolvido á empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitado.
2.4 - O recebiment9 do bjeto será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua con

l
formi ade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a

solicitação da entrega do o ·eto.
2.5 - A execução da 4ta se . acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.o 8.666/93.
2.5.1 - O funcionário ~esig ado para acompanhar/fiscalizar a execução da referida Ata será a Sra Karla Tathiane Nishi
Padula Pagianotto, Farmac utica da Prefeitura de Pilar do Sul.
2.6 - A AdministraçãOlrejeit rá o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.o 8.666/93).
2.7 - O recebimento df'finiti o não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais.
2.8 - A Detentora da tta s obriga a manter, 9urante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim c:rmo das as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando
doc~mentação revalid1adas ,no curso da ata, algum documento perder a validade.

CLAUSULA TERCElr (O VALOR)

3.1. O valor deste co?trato . de R$ 57.138,15 (Cinquenta e sete mil cento e trinta e oito reais e quinze centavos)
considerando valor tr~nscrit na cláusula primeira, conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da
sessão do pregão p[esen ial, devidamente juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos objetos
definidos na cláusula primei a.
3.2 ..Os preços permarecer o fixos e irreajustáveis.

CLAUSULA QUARTI(DA ESPESA)

4.1. Os recursos financei s para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados em procedimento
administrativo interno.

CLÁUSULA QUINTA (DO AGAMENTO)

5.1 - O pagamento drvido o licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da nofa fis ai/fatura pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Patrimônio, bem como, da
emissão do recebimpnto efinitivo do objeto, devidamente atestado pelo servidor responsável pela fiscalização
da ata, de acordo com as e pecificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei
n.o 8.666/93 I
5.2 - O pagamento slyá fei através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Detentora da Ata, onde deverá
conter na respectival nota iscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4 . Nenhum paga0ento erá efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira 9ue Ih for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de preço ou correção monetária.
5.5 - Correrão por benta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trab.alhistas e previdetári decorrentes da entrega do objeto.

CLAUSULA SEXTA tO P AZO)
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6.2. Durante o prazo de v lidade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será
obrigada a firmar as contr tações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para
execução pretendida, sen assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
6.3. Neste mesmo interreg o fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA
na verificação de qu~isque das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos á detentora o contraditório e
ampla defesa. I

cLÁUSULA SÉTIMA (DAS BRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações d~ Det ntora da Ata de Registro de Preços:
7.1.1. Fomecer o Objito, d acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produto de
qualidade;
7.1.2. Obedecer o prazo de ntrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;
7.1.3. Arcar com todo~ os stos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto
não atender as condi~s d Edital;
7.1.4. Pagar todos os rribut que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar à C ntrat nte, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega
do objeto;
7.1.6. Indicar represeIante que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

cLÁUSULA OITAVA I DAS BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)

8.1. São obrigações qa Co tratante:
8.1.1. Fornecer todos ps da os e especificações necessárias à completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Comunicar à ~etent ra da Ata, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades
supervenientes porve?tura corridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.1.3. Atestar nas notas fisc is/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar à Detenrra d Ata as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar á Dete tora a Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do
objeto;
8.1.6. Efetuar o pagarrento Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, por escrito, Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1.~.Garantir à Detertora a Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções.

CLAUSULA NONA (dO C NCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

I.9.1. O proponente ter? o s registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório ampla defesa:
9.2. A pedido, quandol:a) comprovar estar impossi ilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado s tomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõe~ o c sto das aquisições/contratações.
9.3: Por iniciativa da ~refeit ra Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fornecedor não aceit reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; I
b) o fornecedor perder qual uer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; r

c) por razões de inter1sse . blico, devidamente motivadas e justificadas; -:
d) o fornecedor não c~mpri as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; Q)~
e) o fornecedor não comp recer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de ,J
Registro de Preço; I . .n caracterizada qUal~Uer h pótese de Inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidO dela ecorrentes;
g) O fomecedor não retira a respecbva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adm""trnçoo,,,mr' ·woc••••• , /. C X
t- ~
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9.( Em qualquer das hipóte es acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA \00 ANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10.1. A Ata de Registro de eço será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIM IRA (DAS PENALIDADES)

11.1. A Detentora da Ata q e descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita ás
penalidades previstas no art. 7' da Lei n.' 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.' 8.666/93.
11.2. Nos termos do ~rt. 87 da Lei n.' 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Detentora da Ata,
garantida a prévia defesa, fi rá sujeita ás seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por ce to) do valor do Contrato;
c) Suspensão temporáha de articipação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) an s;
d) Declaração de inidoneida e para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
moiivos determinantes pa pu ição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que serálconc ida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
depois de decorrido o prazo a sanção aplicada com base na alinea anterior.
11.3. O atraso injustificado entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no § l' do arti90 86 da Lei n.' 8.666/93,
sujeitará a Detentora da At á multa de mora, calculado por día de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) di ,multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução total o parcial do Contrato, poderão ser aplicadas á Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez P?r ce o) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspensão emporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo artigo 'da Lei Federal n.' 10.520/02.
11.5. A aplicação de uma pe lidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de forma folad ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em face d Contratante.
11.6. As multas previstas esta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Detento da Ata por danos causados á Contratante.
11.7. O prazo para defesa p 'via quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
intimação do interessadb.
11.8. O valor das multas será Ihido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recolhíment oficial.
11.9. Se o valor da m~lta o indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preço a que a Det ntora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, dobrad judicialmente.
11.10. Após a aplicação de q aisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita á empresa e
publicação no Orgão de Imp nsa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da pu~ição, nformando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGU DA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.' 8.666/93, com as
consequências indicada~ no . 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital.
12.2. Os casos de rescisão ntratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito á
prévia e ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCE RA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÉNCIA)

./
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13.1. A presente Ata ão p derá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da contr ante.

cLÁUSULA DÉCIMA QUA TA (DAS RESPONSABILIDADES)

14.1. A Detentora da ~ta a sume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obriga~ões ssumidas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepost9s ou ubordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros na execuçãoldest ata.
14.2. A Contratante ~ão r sponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária,
trabalhista, previdenciária u securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade cabEjrão, c1usivamente à Detentora da Ata.
14.3. A Contratante n~o res onderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execuçã0 do esente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Detentora da Ata, ~e seu empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da ,(l,tam nterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na icitaç o.

cLÁUSULA DÉCIMA QUIN A (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da prese te Ata de Registro de Preços será a Sra Karla Tathiane Nishi Padula Pagianot!o,
Farmacêutica da Prefeitura e Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela
perfeita exação do p~ctua ,em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste
instrumento. I
15.2. Em caso de elventu I irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciênqia á etentora da Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha oUldefei apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato,
ainda que imposto a terceir ,será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização d:e qu trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularida?es, i execuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições
de natureza técnica o~ aqu les provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante rjserv se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das
especificações do edital, se s anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA SEX (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

17.1. Para utilização da At de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração
da nota de empenho. I
17.2. A existência de @reço registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.
17.3. A Administraçã9 não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados es\ivere superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, blm co o nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto.

cLÁUSULA DÉCIMAOIT A (DA PUBLICIDADE DA ATA)

18.1. Até o quinto dia úti do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata, a Contratante providenciará sua
publicação resumida Ina I prensa OfiCiai, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição
indispensável para su efic cla

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTI A (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

16.1. Constituirá encargo clusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da formal1zaçã deste contrato e da execução de seu objeto.

c
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19.1. A detentora da Ata a ume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de
Registro de Preços.
19.2. Os direitos e respon bilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está submetid ,na forma da legislação de regência.
19.3. Ficam vinculados a es a Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DET NTORA DA ATA.
19.4. Nos casos omissos ap icar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.' 8.666/93, atualizada pelas Leis n.'s
8.883/94 e 9.648/98.
19.5. A DETENTORA DA TA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de
habil~ação e qualificação ex idas no instrumento de abertura da Licitação.
19.6. O vencimento da vali ade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos con tuais assinados até a data de vencimento da mesma.

cLAUSULA VIGÉSIMA (D FORO)

20.1. O Foro do contJo se o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul/SP, excluido qualquer outro.
. I

Para firmeza e validade do actuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assin do pelos contraentes.

fa I Ollmplo Castanhe'~a
Ra e rd de Vend••
LlcltaÇÕOs I Coo .

RG 35.348.360"
CPF 324.367.598.71

Pilar do Sul, 25 de Março de 2020.

(

CAETANO SCADUTO F HO
retário de Negócios Jurídico e Tributários

RITA DE CÁSSIA QUEIR Z CARVALHO
Secretária de Saúde e Bem Estar

/

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTOA
VANESSA MARTINS PACHECO DE ALMEIDA PAULO

Detentora da Ata

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF:

Nome:
RG:
CPF:



c@ loclarense

PROCURAÇÃO

Pelo presenj inst 'umento de procuração a Outorgante confere poderes a Outorgada na fonlla a seguir:

OUTORGANffE: omereia! Cirúrgica Riodarense Lida., com matriz sediada à Avenida 62-A, n° 419
- Jardim América, a cidade de Rio Claro - SI', inscrita no CNPJ nO67.729.178/0001-49, com Inscrição
Estadual n° 587.10 I 582.112: e filiais: a) inscrita no CNPJ n° 67.729.178/0002-20, com Inscrição Estadual
nO062.996.580.002 ,estabelecida à Rua Paulo Costa. n° 140, Distrito Industrial- Jardim Piemont Sul, na
cidade de Befim MG; b) inscrita no CNPJ nO 67.729.178/0004-91, com Inscrição Estadual n°
395.060.142. 'IO, tabeleeida na Praça Emílio Mareonato, nO 1000, Galpllo 22 - Bairro Núcleo
Residencial qouto João Aldo Nassif, na cidade de Jaguariúnu - SP: e c) inscrita no CNP.I n°
67.729.178/0005-7 com Inscrição Estadual n° 90770533-17, estabelecida na Avenida Joanna Rodrigues
Jondral. nO 250. BI co OI - Galpão 04, Cilo 2 - Londrina - PRo neste ato representada por seu sócio
administrador, o Sr. Walter Prochnow Junior, portador da Carteira de Identidade nO22.636.1 17-2 c do CPF

,

nO 139.498.46~-59, residente c domiciliado a Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Rua 09 n°
1101. casa 18, Con omlnio Villagio Urea"

OUTORGADOS: ALESSANDRA FERNANDA RIGO FERRF:IRA. brasileira, casada. Lider de
Pregão Eletrôiieo, ortadora da Carteira de Identidade n° 40.693.871-4 SSP/SP e do CPF n° 369.371.578-
51, resideme: Rua lO-MP, n° 385 - Parque Mãe Preta, na cidade de Rio Claro - São Paulo"
JOYCE KE LE TEIXEiRA DE LIMA LOMBARI}I, brasileira, casada, Assistente de Licitação,
portadora da artei a de Identidade nO40.830.000-0 SSP/SP e do CPF n° 358.186. I08-96, residente à Rua
M-7, n° 1306 - Jar im Floridiana, na cidade de Rio Claro - São Paulo"
RAFAEL O~íM 10 CASTANHEIRA, brasileiro, casado, Coordenador de Vendas. residente c
domiciliado à Rua osé Camargo Schimidt, nO 210, Bairro Parque Santa Candida, na cidade de Araras -
SI', CEPo 13.603- 72, portador do CPF n° 324.367.598-71 e do Documento de Identidade RG nO
35.348.360-6.

PODEIU~S: Pai representá-Ia junto aos órgãos da Administração Direita, os fundos especiais. as
autarquias, a fun a.ções públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais
entidades con rola 5 direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, podendo
assinar, retirar, inc uir documentos, impetrar recursos, assinar livros de ata, assinar propostas c contratos.
formular lancks, ne ociar preços, impugnar e exercer qualquer outra atividade para os fins licitatório c tuclo
mais que se fiker n cessário para o bom e fiel cumpriUlcnto do presente mandato.

Esla procuraç~o nã confere qualquer exclusividade aos outorgados, tendo sua validade compreendida por
um período de 12 ( oze) meses.

Rio Claro - SI'. 19 de Março de 2020.

e:.--_-':!ã-"'~ºFIRMA
Comercial Cirúrgica Riodarense LIda.

\'1;\0 Walter I)rocuhow Junior
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DAUTIN Blockchain Docume

cOb995036Oe1+99.7

Oxeotl5432c58c16214936b49T

Digitais. Serviços LIda EPP ce1tific8 em 24I03I2020 que o doclImenlo de hallh (SHA-256)

T414ded6070df5b3eoC97986T4010eb906l2d foi validado em 2410312020 09:01:44 atra .••• de trsnsaçio blockchsln

9aef12212&4bcl68oc7beb9c5d38T2d4651ge078b e pode ser verifaclo em https:J'-.dautln.comIFileCheck(NID: 4558)
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C RT ICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRONICA

A DAUTIN BLq)CK AIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERViÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dau!in Blockc ain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital representado
peia funçãb hash criptográfica, conhecida como SHA-256, de número
cOb9950360e1c44e 699a77fe807414ded6070df5b3e49798674010eb906f2d foi autenticado de acordo
com as Legislações normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum.

A autenticaçã0lelet nica do documento faz prova de que em 24/03/2020 09:01:44, Comercial Cirurgica
Rloclarense (Jjlgua úna) (67.729.178/0004-91) tinha posse do arquivo com as mesmas caracterlsticas que
foram reproduzidas prova de autenticidade, sendo de Comerciai Clrurgica Rloclarense (Jaguarlúna) a
responsabilidade, úni e exciusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co..

Este CERTIFICADO oi emitido em 24/03/2020 09:25:10 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN BI ckchaln Co. de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-212001. Art. 107 do Código
Civil e Art. 411. rm s us §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil.

Para informaçõf3s m is detalhadas deste certificado, acesse o site https:/lwww.dautln.com e informe o
código do Registro lockchain descrito abaixo. Também é possivel acessar a consulta através da rede
blockchain Ethel-eum m https:/letherscan.iol

'Legislação Vigente: edida Provisória nO2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

PresltÊncia da Republica Casa Civil
Subchefia para Assunbs JurlC1icos
MEDOA PROVf3ÓR1A 2.200-2.
DE 24 DE AOOSTO DE 2001.( H A I N

Registro Blockchain

32c58d6214936b4972a9aef12212a4bd68cc7beb9c5d3872d46519c078b

http://www.dautin.com
http://https:/lwww.dautln.com

